
4982  Diário da República, 2.ª série — N.º 17 — 25 de Janeiro de 2011 

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 
de 11/11/2010, nos termos do disposto do artº. 39.º n.º 7 al) b) do CIRE.

Efeitos do encerramento os previstos no 233.º do CIRE.
23.11.2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Eunice Maria Moura 

Barros. — O Oficial de Justiça, Adélia Barbosa.
304020583 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 1008/2011

Processo n.º 625/10.6TBOAZ — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Martinho P. Henriques, L.da, NIF 508079632, Endereço: 
Rua Comunidade Europeia, Lugar de Merouços, S/n, 3720 -496 S. Roque, 
Oliveira de Azeméis.

Administrador da Insolvência: António Coimbra Rodrigues, Endereço: 
Pra. da República, 180, 2.º Dt., 4050 -498 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-iden-
tificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada, nos termos 
do artigo 232.º do CIRE, por insuficiência dos bens da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: os aludidos nas alíneas a) a d) do n.º 1 do 
artigo 233.º do CIRE.

14/07/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Santos Rocha. — 
O Oficial de Justiça, Carlos Jorge Sousa Matias.

303487637 

 Anúncio n.º 1009/2011

Processo n.º 2685/10.0TBOAZ
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, 2.º Juízo Cível de Oli-

veira de Azeméis, no dia 05 -01 -2011, pelas 16:30 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do devedor:

Nuno Ricardo Leite Bastos, nascido em 21 -12 -1983, NIF — 220935580, 
Endereço: Rua do Outeiro, 230, 3720 -453 Pindelo, com residência na 
morada indicada.

Para Administradora da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dra. Paula Peres, 
NIF — 165192437, Endereço: Praça do Bom Sucesso, 61, Bom Sucesso 
Trade Center — 5.º Salas 507 e 508, 4150 -146 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -03 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 de Janeiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Joana Branco. — O 
Oficial de Justiça, Carlos Jorge Sousa Matias.

304220872 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Anúncio n.º 1010/2011

Insolvência de pessoa singular (apresentação)

Processo n.º 1098/10.9TBVNO
Insolvente: Diamantino Antunes Ferreira e outro(s).
Credor: Barclays Bank Plc e outro(s).

Publicidade de Deliberação nos autos de Insolvência acima identi-
ficados em que são:

Insolventes: Diamantino Antunes Ferreira, estado civil: Desconhe-
cido, NIF — 176628622, BI — 4551955, domicílio: Rua de Braga, 
Espite — Ourém, 2435 -152 Espite, e Odete de Jesus Neto Martins, 
NIF — 176628703, BI — 2563990, domicílio: Rua Braga N.º 315, 
Espite, 2435 -143 Ourém, com o n.º de Processo 1098/10.9TBVNO, 
com o valor processual de €: 30.000,01, a qual foi apresentada em Juízo 
em 02 -08 -2010.

Que no despacho de declaração de insolvência, foi nomeado Ad-
ministrador Insolvência: Luís Miguel Duque Carreira, profissão: 
Economista, NIF — 121152251, domicílio: Rua General Trindade, 
Apartado 20, 2485 -135 Mira de Aire, ficam notificados todos os 
interessados de que no processo supra -identificado por decisão da 
Assembleia de Credores, foi aprovado Plano de Insolvência, bem 
como a exoneração do passivo restante para além dos 5 anos de 
execução do plano.

29 de Dezembro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Jorge Manuel 
Simões da Silva de Almeida. — O Oficial de Justiça, Paula P. Marques.

304166092 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 1011/2011

Processo: 36/11.6TBPFR
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Am&mo — Comércio Internacional, L.da

Presidente Com. Credores: Armando Ferreira da Silva, L.da
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Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Paços de Ferreira, 1.º Juízo de Paços de 

Ferreira, no dia 10 -01 -2011, às 16:08 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Am&mo — Comércio Internacional, L.da, NIF 507444558, Endereço: 
Rua Monte das Devesas, Lote 7 N.º 406, Seroa, 4595 -516 Paços de 
Ferreira, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Joaquim João Batista Dias Carneiro, Endereço: Am&mo — Comér-

cio Internacional, L.da, Loteamento Monte de Devesas, Lote 7, Serôa, 
4590 -000 Paços de Ferreira

Mário Ferreira da Silva, Endereço: Am&mo — Comércio Internacio-
nal, L.da, Loteamento Monte de Devesas, Lote, Serôa, 4590 -000 Paços 
de Ferreira, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Avenida do Vis-
conde Barreiros, N.º 77 — 5.º, Maia, 4470 -151 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -03 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

13 -01 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paula Cristina B. Gonçalves. — O 
Oficial de Justiça, Manuel de Melo.

304221982 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 1012/2011

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 3657/10.0TBPRD

Insolvente: Auto Cavada — Reparações de Automóveis, Unipessoal, L.da

Credor: Instituto de Segurança Social e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Paredes, 1.º Juízo Cível de Paredes, no dia 

15 -12 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es): Auto Cavada — Reparações de Automóveis, 
Unipessoal, L.da,, Endereço: Rua da Ferrugenta S/N, 4580 -000 Lordelo 
PRD, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio: António Francisco Cocco Seixas Soa-
res, Endereço: Avª Visconde de Barreiros, 77 — 5.º, Maia, 4470 -151 Maia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -02 -2011, pelas 09:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).




